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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI Nº 3.847, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

“DISPÕE SOBRE O PROJETO DE CICLO COMPLETO DE PROTEÇÃO SOCIAL ANTIDROGAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Eu, Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º As unidades de ensino da rede pública do Município de Congonhas, deverão instituir em sua grade curricular, a disciplina de prevenção às drogas 

com conteúdos e recursos pedagógicos multidisciplinares, das conseqüências físicas, psicológicas e sociais das drogas lícitas e ilícitas, ressaltando-se especialmente, 
os valores humanos. 

§ 1º A disciplina deverá ser ministrada com informações científicas, por meio de aulas convencionais, vídeos, estatísticas, debates entre os alunos, 

palestras de profissionais das áreas afins e outros instrumentos pedagógicos. 
§ 2º A disciplina estimulará ainda, a criação de grupos de pesquisas entre os alunos, preparando-os para serem os multiplicadores mirins da prevenção, 

estimulando-lhes o intercâmbio entre as escolas e desenvolvendo-lhes o espírito de liderança. 

Art. 2º O Dia Internacional Contra o Abuso e o Tráfico de Drogas, deverá ser assinalado nas unidades de ensino do município, com atividades 
pedagógicas, culturais, esportivas, palestras, gincanas, estimulando-se a participação da família. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá instituir a Semana Antidrogas Multidisciplinar, por meio das secretarias afins, visando ampliar a intervenção 

pública municipal no meio social, ensejando maior efetividade da prevenção. 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal providenciará a instalação de Comunidades Terapêuticas, para o tratamento multidisciplinar especializado da 

dependência de drogas, a serem integradas à rede pública de saúde. 

Parágrafo Único- As comunidades Terapêuticas que são regulamentadas pela ANVISA, constituem núcleos de internações com capacidade máxima para 
trinta pacientes, destinadas às internações não compulsórias aos drogaditos que culturalmente, resistem ao tratamento convencional dos hospitais psiquiátricos, que 

devem ser instaladas, preferencialmente, em chácaras. 

Art. 5º As Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social apresentarão Plano Interdisciplinar, visando à inclusão sócio-familiar depois do 
tratamento, pelo tempo que se entender necessário, com monitoramento e organização de dados que permitam aferir resultados. 

Art. 6º O Programa será gerido pela Secretaria Municipal de Educação, podendo contar com a colaboração de outras secretarias, órgãos, instituições 

através de termo de cooperação para atender o seu fim. 
Art. 7º Fica autorizado o Executivo firmar convênios com entidades da sociedade civil reconhecidamente especializadas em cursos desta natureza que 

cumpra os objetivos da presente lei. 
Art.  8º O executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos procedimentais e de formalização. 

Art.  9º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário. 
 

Câmara Municipal de Congonhas, 27 de maio de 2019. 

 

Igor Jonas Souza Costa 

Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/062/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Claro S/A. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato n° PMC/062/2014 pelo período de 3(três) meses, com início 

em 10/05/2019 e término em 10/08/2019, ou até que se adjudique o novo processo licitatório. O valor é R$ 9.665,70. Data: 10/05/2019.  
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/024/2019 – PRC 050/2019 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de formulário contínuo para atender a Secretaria Municipal e Obras. Por cumprimento do 
Princípio da Publicidade, torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante ECM Comercial e Serviços Eireli – EPP: item 1. 

Congonhas, 27/05/2019. José de Freitas Cordeiro – Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL – DTFI/01/2019 

 

A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR os Termos de Inscrições em Dívida Ativa abaixo 

relacionados, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as respectivas notificações devolvidas 
pelos correios por motivo de recusa ou “não procurado”. 
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TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1184/2018 

Contribuinte ASTROGILDO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ 420.610.836-68 

Endereço Rua Francisco Antônio de Assis, 356, J. Murtinho, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 997/2018 

Contribuinte MOACIR DOS REIS CPF/CNPJ 143.531.726-20 

Endereço Rua Ideal, 258, Ideal, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1233/2018 

Contribuinte DAIANE DA SILVA CRUZ CPF/CNPJ 072.569.246-40 

Endereço Rua Anastácio Dantas, 61, Pires, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1239/2018 

Contribuinte LAURENTINO LOBO LEITE NETO CPF/CNPJ 092.821.306-49 

Endereço Rua Alvaro Lobo Leite, 56, Lobo Leite, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 669/2019 

Contribuinte VICENTE DE PAULA RIBEIRO CPF/CNPJ 506.271.476-15 

Endereço Rua Sebastião Mauricio, 122, Novo Plataforma, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 654/2019 

Contribuinte MARIA DA GLÓRIA MILIONE CPF/CNPJ 746.206.146-53 

Endereço Rua Do Carmo, 72, Fonte dos Moinhos, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 673/2019 

Contribuinte WAGNER DOS SANTOS CPF/CNPJ 603.450.806-10 

Endereço Rua Felício Rossi, 47, Alvorada, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital. 

Expediu-se o presente EDITAL em 27/05/2018, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 

 

Congonhas, 27 de maio de 2018.  
 

Diretoria de Tributação e de Fiscalização 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL – DTFI/02/2019 

 

A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR os Termos de Inscrições em Dívida Ativa abaixo 

relacionados, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, cujos contribuintes não foram encontrados ou que tiveram as respectivas notificações devolvidas 
pelos correios por motivo de recusa ou “não procurado”. 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1117/2018 

Contribuinte FABRICIA DANIELA DE FREITAS LEAL CPF/CNPJ 071.524.386-17 

Endereço Rua Elza Terezinha de Miranda, 630, Rec. das Andorinhas, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1153/2018 

Contribuinte ADALBERTO ROCHA CPF/CNPJ 545.929.416-91 

Endereço Avenida Roma, 163, Jardim Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 
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TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1104/2018 

Contribuinte ANDRE CARLOS LOBO DE FREITAS CPF/CNPJ 245.178.366-49 

Endereço Rua Veneza, 117, Jardim Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1561/2018 

Contribuinte MARCIANO MATIAS REIS CPF/CNPJ 220.486.936-87 

Endereço Rua Irineu Lobo, 201, Cidade Jardim, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1677/2018 

Contribuinte JOÃO BATISTA ROSA - ME CPF/CNPJ 07.640.803/0001-50 

Endereço Av. Julia Kubitscheck, 201, Centro, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1245/2018 

Contribuinte ANTONIO RESENDE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ 256.761.136-34 

Endereço Rua Topázio, 145, Vila Andreza, Congonhas, MG, CEP: 36.415-000 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA Nº. 1228/2018 

Contribuinte ADÃO GONÇALVES PEREIRA CPF/CNPJ 069.661.636-00 

Endereço Rua José Lourenço Cordeiro, 92, Alvorada, MG, CEP: 36.415-000 

 

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital. 

Expediu-se o presente EDITAL em 28/05/2018, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 

 

Congonhas, 28 de maio de 2018.  
 

Diretoria de Tributação e de Fiscalização 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N. 6.826, DE  27 DE MAIO DE 2019 

 

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá outras providências. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei 

Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas jurídicas, de que trata 

a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra a Administração Pública municipal. 

 
CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I 
Disposições gerais 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 

12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é da autoridade máxima do órgão ou da entidade municipal em face da qual foi 

praticado o ato lesivo. 

Parágrafo único. A competência de que trata o caput será exercida de ofício ou mediante provocação e poderá ser delegada, sendo vedada a 
subdelegação. 

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 
Art. 4º O processo administrativo de que trata o art. 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e observará o disposto no 

Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
Subseção I 

Da instauração, tramitação e julgamento 
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Art. 5º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a ser publicada no meio de 

comunicação oficial do Município e deverá conter: 
I- o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão; 

II- a indicação do membro que presidirá a comissão; 

III- o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e 
IV- o prazo para conclusão do processo. 

Art. 6º O PAR será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da 

administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

Parágrafo único. Em entidades da Administração Pública municipal cujos quadros funcionais não sejam formados por servidores públicos, a comissão a 
que se refere o caput será composta por dois ou mais empregados públicos. 

Art. 7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por meio de solicitação do presidente da comissão 

à autoridade instauradora, que decidirá de forma fundamentada. 
Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 

Parágrafo único. Deverá constar no mandado de intimação: 

 I - a identificação da pessoa jurídica; 

- a indicação do órgão ou entidade envolvido na ocorrência e o número do processo administrativo de responsabilização; 

- a descrição objetiva dos atos lesivos supostamente praticados contra a Administração Pública municipal; 
- a especificação das provas utilizadas pela comissão do PAR para imputar responsabilidade à pessoa jurídica; 

- a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar defesa escrita e especificar provas; e 

- a identificação da comissão com a indicação do local onde ela se encontra instalada. 
Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada. 

Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na forma do caput, será 

feita nova intimação por meio de edital. 
Art. 10. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas em sua defesa, a comissão processante fixará prazo razoável para sua produção. 

Parágrafo único. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
Art. 11. O depoimento de testemunhas observará o procedimento previsto na legislação municipal que regulamenta a matéria, aplicando-se, 

subsidiariamente, o Código de Processo Civil. 

Art. 12. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa 
jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória. 

Art. 13. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência e ao funcionamento de programa de 

integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único 
do art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 

Art. 14. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à 

responsabilização da pessoa jurídica. 
§ 1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação jurídica prévia, elaborada pelo órgão de 

assistência jurídica competente. 

§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento 
ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 

§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas produzidas no PAR. 

Art. 15. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de publicação da 
decisão. 

Art. 16. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de comunicação oficial do Município e no respectivo sítio 

eletrônico. 
Art. 17. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado do fim do prazo para interposição do pedido de reconsideração. 

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento 
das sanções que lhe foram impostas, contado da data de publicação da nova decisão. 

 

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

Seção I 

Disposições gerais 
Art. 18. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013: 

I- multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do 

processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II-  publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

Seção II 
Da Multa 

Art. 19. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Art. 20. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 
§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o qual também conterá a 

estimativa, sempre que possível, dos valores da vantagem auferida e da pretendida. 

§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato 
lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados. 

Art. 21. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior 

ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação. 
§1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do PAR, a multa será 

calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida. 
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Art. 22. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 17. 

Seção III 
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora 

Art. 23. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no município, bem como por meio de afixação de 

edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, 
caso existente. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 24. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 

com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas em regulamento do Poder 
Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 25. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 

2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Art. 26. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável pelo controle interno celebrar acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo 

municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação. 
Art. 27. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social, ou por meio de 

procurador com poderes específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

§1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do art. 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará 
em autos apartados do PAR. 

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR. 

§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus 
representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no mínimo: 

- a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber; 

- o resumo da prática supostamente ilícita; e 
- a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração. 

§4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 26 deste Decreto poderá requisitar cópia dos autos de processos 

administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da Administração Pública municipal relacionados aos fatos objeto do acordo. 
Art. 28. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará comissão composta por dois servidores estáveis para 

a negociação do acordo. 

Art. 29. Compete à comissão responsável pela condução da negociação: 
I- esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 

II-  avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem: 

ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante; 
a admissão de sua participação na infração administrativa; 

o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e 

a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo; 
III- propor a assinatura de memorando de entendimentos; 

IV- proceder à avaliação do programa de integridade, caso, caso existente, nos termos estabelecidos em regulamento do Poder Executivo Federal;  

V- propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessárias para assegurar: 
a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo; 

o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos atos lesivos; 

a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e 
o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência. 

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerindo, de forma motivada, 

quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 33 deste Decreto. 
Art. 30. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 

12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e 

definir os parâmetros do acordo. 
Art. 31. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresentação da proposta, podendo 

ser prorrogado por igual período, caso presentes circunstâncias que o exijam. 

§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus representantes, na forma de seu estatuto ou 

contrato social. 

§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais 
serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 

Art. 32. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade 

competente pela negociação rejeitá-la. 
§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição: 

I- não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa jurídica; e 

II- implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras informações obtidas durante a 
negociação para fins de responsabilização, exceto quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios. 

§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de negociação importará a desistência da proposta. 

 
Art. 33. A celebração do acordo de leniência poderá: 

- isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

- reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e 
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- isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas 

de licitações e contratos cabíveis. 
§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo. 

§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que 

tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 
Art. 34. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 

- a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento; 

II- o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e 

III- será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. 
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, administrado pelo Poder 

Executivo federal. 

Art. 35. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente cumprido com a declaração da isenção ou 
cumprimento das respectivas sanções. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CADASTROS 

Art. 36. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

informações referentes às sanções administrativas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso III do caput 

do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;  
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 

8.666, de 1993; 

- impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002; 

- impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei Federal nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011; 
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso IV do caput 

do art. 33 da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e 

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal nº 
12.527, de 2011. 

Art. 37. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP informações 

referentes: 
- às sanções impostas com fundamento na Lei Federal nº 12.846, de 2013; e 

- ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal nº 12.846, de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 34 

deste Decreto. 
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão registradas no 

CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às investigações ou ao processo administrativo. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 27 de maio de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/180, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

Substitui membro do Conselho Municipal de Saúde. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 3º, da Lei n.º 2.706, de 16 de julho de 2007; e 

CONSIDERANDO Comunicação Interna PMC/SEDAS/DCCO/40/2019, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Luiz Alberto de Resende, na qualidade de membro suplente, em substituição ao membro Osmar Thadeu Ataydes Seabra, Representante 

dos Usuários, para cumprir o restante do mandato referente ao biênio 2019/2021, no Conselho Municipal de Saúde, nomeado pela Portaria nº PMC/78, de 15 de março 

de 2019, conforme preceitua a Lei n.º 2.706, de 16 de julho de 2007. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 27 de maio de 2019. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/181, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

Substitui presidência da Portaria n.º 160, de 13 de maio de 2019. 

O PREFEITO DE CONGONHAS usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, resolve,   
Art. 1º A presidência da Portaria n.º PMC/160, de 13 de maio de 2019, que nomeou a Comissão Especial com o objetivo de fazer levantamento do estado 

de conservação e segurança dos prédios públicos ficará a cargo do membro Antônio Eustáquio Ribeiro. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 27 de maio de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/182, DE 27 DE MAIO DE 2019 

 

Altera a composição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Congonhas – CMDMC. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica  do 
Município e Lei nº. 2.812, de 4 de novembro de 2008; e 

CONSIDERANDO Comunicações Internas nº PMC/SEDAS/DCCO/41/2019 e PMC/SEDAS/DCCO/42/2019, 

RESOLVE: 
Art. 1º Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para cumprir o restante do mandato do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de 

Congonhas – CMDMC, biênio 2018/2020, nomeado pela Portaria n.º PMC/173, de 10 de maio de 2018: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
Titular:  Maria do Carmo Castro Dutra em substituição ao membro Luiza Dourado de Oliveira;  

Suplente: Cleide de Lourdes Faria Pinto em substituição ao membro Rafaela Ladeira de Souza; 

II –REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Regina Célia Bartolomeu passa a ser membro titular e Maria José Guerra Paiva passa a ser membro suplente - representantes da Entidade de Pessoas 

Idosas; 

Olaura Rocha de Jesus passa a ser titular e Maria Lizeth Braga passa a ser membro suplente – representantes dos Clubes de Serviços. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 27 de maio de 2019. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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